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Portaria Nº 6023/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 147025/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: alEXaNdrE aZEVEdo dE MaTToS MoUra coSTa
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de Brasil Novo
MaTrÍcUla: 999.2749
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Brasil Novo - Pa
dESTiNo(S): altamira/Pa
PErÍodo(S): 03/10/2022 - 03/10/2022, 04/10/2022 - 04/10/2022, 
05/10/2022 - 05/10/2022, 06/10/2022 - 06/10/2022, 07/10/2022 - 
07/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
BElÉM/Pa, 17 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 6024/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 146543/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: cid TENorio dE SoUZa
carGo/fUNÇÃo: TEcNico EM iNforMaTica - aai-a-iV
MaTrÍcUla: 999.2034
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Santarém - Pa
dESTiNo(S): almeirim/Pa
PErÍodo(S): 16/10/2022 - 21/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 e 1/2 (cinco e meia) diaria(s)
fiNalidadE: reparos em bens móveis/imóveis - realizar a manutenção 
preventiva e corretiva de computadores da Promotoria de Justiça de al-
meirim/Pa
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
BElÉM/Pa, 17 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 6026/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 146912/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: JaMir frEirE cardoSo
carGo/fUNÇÃo: TEcNico ESPEcialiZado - arQUiTETo - aTE-a-i
MaTrÍcUla: 999.3368
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Soure/Pa, Salvaterra/Pa
PErÍodo(S): 25/10/2022 - 27/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
BElÉM/Pa, 18 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
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oUtras MatÉrias
.

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2022-MPPA/3ªPJ/DC
ref. Notícia de Fato nº 031447-003/2022
a Promotora de Justiça signatária, titular do 3º cargo da Promotoria de Jus-
tiça do consumidor de Belém, no uso de suas atribuições constitucionais, 
torna público o extrato da recomendação Nº 001/2022-MP/3ªPJ/dc, que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça do consumidor, situada 
na rua Ângelo custódio, nº 36, anexo i, térreo, bairro da cidade Velha, 
nesta capital.
NoTÍcia dE faTo Nº 031447-003/2022-MP/3ªPJ/dc
rEcoMENdaNTE: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por meio 
da Promotoria de Justiça do consumidor de Belém
rEcoMENdado: Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de Ensino do 
Estado do Pará (SiNEPE)
oBJETo: rEcoMENdar ao Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de 
Ensino do Estado do Pará (SINEPE) que oriente os seus filiados a abster-se 
de realizar quaisquer cobranças adicionais não amparadas na legislação 
vigente e, em especial, que todas as taxas referentes ao material escolar, 

estejam devidamente previstas em contrato, de forma clara e ostensiva, 
especialmente, quando se tratar de taxas diferenciadas.
Belém/Pa, 7 de outubro de 2022.
JoaNa cHaGaS coUTiNHo
3ª Promotora de Justiça do consumidor

Protocolo: 866089
eXtrato da Portaria de iNstaUraÇÃo N.º 014/2022
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, neste ato representado 
pelo Promotor de Justiça de Mocajuba-Pa, determina a instauração do pre-
sente Procedimento administrativo que tem como objetivo acompanhar o 
Município de Mocajuba e sua Procuradoria/assessoria Jurídica na execução 
do acórdão TcM nº 34.189 em face de Maria lUZia SaBa loPES e roSil-
DA SABBA COSTA FARIAS, devidamente qualificadas nos autos do Processo 
Tc/46252014-00 (TcM-Pa), em razão das irregularidades nele apontadas, 
relativas à prestação de contas do fundo Municipal de Educação/fUNdEB 
MocaJUBa-Pa, contas anuais de Gestão – exercício 2014, quanto ao res-
sarcimento ao erário do valor indicado devidamente corrigido e atualizado, 
sem prejuízo da tomada das medidas executivas extrajudiciais que enten-
der pertinentes (protesto, inclusão em dívida ativa, inscrição em cadastro 
de inadimplentes, etc.), atentando-se para a sua legitimidade, sob pena 
de responsabilização penal (prevaricação) e cível (improbidade) no caso 
de omissão injustificada. O mencionado procedimento se encontra à dis-
posição na Promotoria de Justiça de Mocajuba-Pa, situada na Travessa 
7 de Setembro, s/n, (fórum des. Moacyr Guimarães), cEP 68.420-000, 
Mocajuba/Pa.
dirK coSTa dE MaTToS JUNior, ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar dE 
MocaJUBa-Pa
(PorTaria Nº 3.484/2021-MP/PGJ).

Protocolo: 866080
EXTRATO DE PORTARIA N.º 18/2022–MP/2ªPJS
a 2ª Promotoria de Justiça de Salinópolis, com fundamento no art. 8º, 
da resolução n.º 174, do cNMP, de 4 de julho de 2017, tornam pública 
a instauração do ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo (SiMP N.º 000705-
033/2022), o qual se encontra à disposição na sede da Promotoria de Jus-
tiça, situada na avenida João Pessoa, n° 76, Bairro: centro, cEP: 68.721-
000, Salinópolis–Pa, E-mail: mpsalinopolis@mppa.mp.br.
Polo aTiVo: MiNiSTÉrio PÚBlico fEdEral.
Polo PaSSiVo: PaUlo HENriQUE da SilVa GoMES.
aSSUNTo: instaurar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo, com o 
objetivo de acompanhar e fiscalizar o procedimento de alienação de bens 
imóveis pertencentes ao erário público.
GUSTaVo rodolfo raMoS dE aNdradE
Promotor de Justiça Titular da 2ª PJ de Salinópolis

Protocolo: 866076
eXtrato da recoMeNdaÇÃo Nº 005/2022- MP/PJ MocaJUBa
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, neste ato representado 
pelo Promotor de Justiça de Mocajuba-Pa, resolve rEcoMENdar ao Ex-
celentíssimo Sr. Prefeito do Município de Mocajuba-Pa e à Procuradoria/
assessoria Jurídica Municipal que ajuízem, caso ainda não o tenham feito, 
ação de execução de título executivo extrajudicial em face de Maria lUZia 
SABA LOPES e ROSILDA SABBA COSTA FARIAS, devidamente qualificadas 
nos autos do Processo Tc/46252014-00 (TcM-Pa), em razão das irregula-
ridades nele apontadas, relativas à prestação de contas do fundo Municipal 
de Educação/fUNdEB MocaJUBa-Pa, contas anuais de Gestão – exercício 
2014, quanto ao ressarcimento ao erário do valor indicado devidamente 
corrigido e atualizado, sem prejuízo da tomada das medidas executivas 
extrajudiciais que entender pertinentes (protesto, inclusão em dívida ativa, 
inscrição em cadastro de inadimplentes, etc.), atentando-se para a sua 
legitimidade, sob pena de responsabilização penal (prevaricação) e cível 
(improbidade) no caso de omissão injustificada.
dirK coSTa dE MaTToS JUNior, ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar dE 
MocaJUBa-Pa
(PorTaria Nº 3.484/2021-MP/PGJ).

Protocolo: 866077
editaL Nº 33/2022-MPPa
formação de cadastro reserva Excepcional de estagiários de administra-
ção para os órgãos auxiliares e/ou de execução da região administrativa 
Sudeste iV
a ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto no art. 67 da lei complementar Estadual nº 057 
(lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), de 6 de julho de 
2006, no art. 37  da lei federal nº 8.625 (lei orgânica Nacional ]do Minis-
tério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e na resolução nº 031/2013-
cPJ, do colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público Estadual), 
de 5 de dezembro de 2013, torna pública a abertura de inscrições para a 
formação de cadastro reserva Excepcional de estagiários do curso de ad-
ministração, visando ao preenchimento de vagas nos órgãos auxiliares e/
ou de execução que compõem a região administrativa Sudeste iV.
1 das disPosiÇÕes PreLiMiNares
1.1 a formação de cadastro reserva Excepcional, objeto do presente Edi-
tal, visa suprir as eventuais vagas de estagiário do curso de administração 
nos órgãos auxiliares e/ou de execução integrantes da região administra-
tiva Sudeste IV, o qual terá validade até a homologação do resultado final 
da quinta seleção pública de estagiários.
1.2 o estágio não cria vínculo empregatício de nenhuma natureza entre o 
estagiário e o Ministério Público do Estado do Pará.
1.3 os direitos, os deveres e as vedações do estagiário são previstos nos ar-
tigos 17 e 22 da resolução nº 031/2013-cPJ, do colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado do Pará, de 5 de dezembro de 2013.
1.4 o período de estagio não excederá os 2 (dois) anos, exceto quando se 
tratar de estagiário na condição de pessoa com deficiência (PcD).
1.5 a jornada de estágio será de 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas 


